
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: Inclui o art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de 
fevereiro de 2008, para regular o prazo para limpeza de 
terrenos baldios em caso de situação de emergência e 
calamidade pública. 
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Prefeitura de SOROCABA 

PROJETO DE LEI ns? 34/2015 

(Inclui um art. 2°-A na Lei n" 8.381, de 26 
de Fevereiro de 2008, para regular o prazo 
para limpeza de terrenos baldios em caso de 
situação de emergência e calamidade 
pública) 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica incluído um "art. 2°-A" na Lei n° 8.381, de 26 de Fevereiro 
de 2008, com a seguinte redação: 

"Art. 2°-A. Durante o período de situação de emergência ou calamidade 
pública o prazo previsto no art. 2° será de 48 (quarenta e oito) horas". (NR) 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A TONIO CARLOS PANNUNZIO 
Preto Municipal 



03\if 

cabido na Div. Expardiatr. 

26 de 	 /C4A.VA-0-  de 15 

A Consultoria Jurídica e Comissões 

D. Expediente.----  









Nada a opor sob o aspecto legal. 

É o parecer. 

74oca a, 3 de mario de 2015. 

ALMIR ISMA BARBOSA 
ASSESSOR JURÍDICO 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 034/2015 

A autoria da presente Proposição é do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com solicitação de tramitação em regime de 

urgência. 

Trata-se de Projeto de Lei que visa acrescentar 

artigo 2°-A à Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, que "dispõe sobre a limpeza de 

terrenos baldios no Município e dá outras providências", reduzindo o prazo para limpeza 

dos terrenos nos casos de estado de emergência ou de calamidade pública. 

De acordo: 

MÇ CF& ORELLI AçUNES 
Secretária Jurídica 



JOSÉ FR MARTINEZ 

iCk ~Ceda 
Estado de São Paulo 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 34/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
Inclui um art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de Fevereiro de 2008, para 
regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de 
emergência e calamidade pública. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o 9 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 20 e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 03 de março de 2015. 

Pre nte da Comissão 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 
• COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 34/2015 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que "Inclui um art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de Fevereiro de 2008, para 
regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de emergência e 
calamidade pública". 

De início, a proposição foi encaminhada à Consultoria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto. 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
. está condizente com nosso direito positivo e a sua aprovação dependerá de voto 
favorável da maioria dos Vereadores presentes à sessão, considerada a necessidade 
da presença da maioria absoluta dos membros desta Casa (art.,162 do RIC). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 03 de março de 2015. 

JOSÉ FRANCIS 
Preside 

FERNANDO A VES LISBOA DINI 
Membro 

JESSE 'JS DE MORAES• 

embro 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



ANSELM IM NETO 
áro 

Ce6incow g99076Ciak 

 

Estado de São Paulo 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito Municipal, inclui o art. 
2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, para regular o prazo para 
limpeza de terrenos baldios em caso de situação de emergência e 
calamidade pública. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de março de 2015. 

NEUSA<ÚjkLDO1N1 DO SILVEIRA 
Presidente 

JOSÉ FRANCISCO ARTINEZ----  
Membro 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



S/C., 3 de março de 2015. 

AGANHATO 
esidente 

LOSSILVANO 
Membro 

FRANCISCO F 

44 

Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito Municipal, inclui o art. 
2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, para regular o prazo para 
limpeza de 'terrenos baldios em caso de situação de emergência e 
calamidade pública. 

Pela aprovação.. 

Membro 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito Municipal, inclui o art. 
2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, para regular o prazo para, 
limpeza de terrenos baldios em caso de situação de emergência e 
calamidade pública. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de março de 2015. 

REIA 

FERNANDO A VES LISBOA DI 
Membro 

LO DA SIL A 
Membro 

JO 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



JESSÉ L DE MORAES 
/, 

Presidente 

Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E. 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito Municipal, inclui o art. 
2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, para regular o prazo para 
limpeza de terrenos baldios em caso de situação de emergência e 
calamidade pública. 

Pela aprovação. 

S/C., 	e março  de 2015. 

FRANCISCO CAROS SILVEIRA LEITE 
Membro 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Art. 1° - Acrescenta ao art. 2° do PL n° 34/2015 parágrafo único com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo Único: O prazo que trata este artigo se aplica a imóveis das três 
esferas públicas, inclusive das autarquias e de concessionárias." (NR) 

Sorocaba, 03 de março de 2015. 
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EMENDA N° 	 

PROJETO DE LEI N • ° 34/2015 

111 MODIFICATIVA ei ADITIVA 	El SUPRESSIVA 111 RESTRITIVA 

VEREADOR IZIDIO DE BRITO CORREIA - PT (15) 3238-1144 izitliopt@carn rasorocaba.sp.gozEágtimp.... foi confecM6clo 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR . PRESIDENTE PL 034/2015 

Emenda 

A autoria da presente Proposição é 

do Vereador Izidio de Brito Correia. 

Trata-se de Emenda acresce aó art. 

2° do PL n° 34/2015, o parágrafo único com a seguinte redação: o 

prazo que trata este artigo se aplica a imóveis das três esferas 

públicas, inclusive das autarquias e de concessionárias. 

Esta Emenda não 	encontra 

respaldo em nosso Direito Positivo, neste diapasão passa -se a 

expor: 

A 	presente 	Emenda 	é 

Inconstitucional, pois, adentra a esfera eminentemente administrativa, 

contrastando com os artigos 84, II, CR, cabendo ao Chefe do Poder 



0ak 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

Executivo a direção Superior' da Administração Pública, aplicando-se 

tal ditame constitucional aos Municípios face ao princípio da simetria; 

não cabendo, portanto, o Poder Legislativo impor a Administração a 

providências que são constitucionalmente de sua competência. 

Face ao exposto, conclui-se pela 

inconstitucional.idade da Emenda apresentada. 

É o parecer. 

Sorocaba, 03 de março de 2.015. 

- 
MARCOS MACIEL PEREIRA 

• -yrASSESSOR JURÍDICO/7-  

De acordo: 

Áí \,J 
C K-ePtGORELLI ANTUNES 

Sec etária Jurídica 

2 



JOSÉ FRANCI J&tARTINEZ 
esid 

FERNAN A V LISBOA DINI 
o 

Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA . 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 34/2015, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que inclui um art. 2°-A na Lei n° 
8.381, de 26 de Fevereiro de 2008, para regular o prazo para 
limpeza de terrenos baldios em caso de situação de 
emergência e calamidade pública. 

A Emenda n° 01  é da autoria do nobre Vereador Izidio de 
Brito Correia,  e não está condizente com nosso direito positivo, posto 
que adentra a esfera eminentemente administrativa, 
contrastando com o artigo 84, inciso II, da CF). 

Ante o exposto, a Emenda n° 01 padece de 
inconstitucionalidade. 

S/C., 03 de março de 2015. 

JESSÉ LO f S DE MORAES 
mbro 

Este impresso impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 
SUBSTITUTIVO N° L AO PL N° 34/2015 

(Inclui o art. 2°-A e 2° -B na Lei n° 
8.381, de 26 de Fevereiro de 2008, 
para regular o prazo para limpeza de 
terrenos baldios em caso de situação 
de emergência e calamidade pública) 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica incluído o "art. 2°-A" na Lei n° 8.381, de 26 de 
Fevereiro de 2008, com a seguinte redação: 

"Art. 2°-A. Durante um período de situação de emergência ou 
calamidade pública o prazo previsto no art. 2° será de 96 (noventa e seis) horas". (NR) 

Art. 2° Fica incluído um "art. 2° - B" na Lei n° 8.381, de 26 de 
Fevereiro de 2008, com a seguinte redação: 

"Art. 2°-B. Em caso de descumprimento do determinado no 
Artr-A, a Prefeitura poderá efetuar a limpeza da área dentro de 96 (noventa e seis) 
horas, com cobrança dos custos do proprietário ou possuidor de que trata o art. 1°. 
(NR) 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Vereador 

0~Ciak 
Estado de São Paulo 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 03 de M ço de 2015. 

Ca os Leite 
Wreador 

Frana 	rança 
" Vereador • 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° 
Justificativa 

O presente substitutivo faz-se necessária com vistas a dar mais celeridade ao 
processo de limpeza de terrenos quando a cidade se encontrar em estado de 
emergência ou calamidade pública. Em casos de surtos e epidemias, por exemplo, 
como vivemos, hoje a da Dengue, a rapidez com que se limpa um terreno pode 
representar a diferença entre a vida e a morte de pessoas. 

Dar 15 dias para uma pessoa limpar seu terreno, quando decretado um dos estados 
citados acima, é muito tempo. Sabendo disso, o prefeito reduz o tempo para 48 horas. 
Mas o problema não se soluciona apenas com essa medida. Lembremos que os 
terrenos sujos são um dos maiores criadouros de animais vetores de doenças, como 
ratos, baratas e mosquitos, bem como escorpiões e aranhas. 

Além do mais, trata-se de uma medida necessária: um proprietário *que deixa seu 
imóvel sujo, prejudica toda uma comunidade lindeira, que fica imóvel e impedida de 
agir no sentido de garantir sua segurança e saúde. Tal não pode se dar quando 
estivermos em estado normal, muito menos quando em estados de exceção. Multar o 
proprietário é uma ação necessária, mas mais necessária é garantir a limpeza da área, 
tarefa que, no nosso entendimento, é do Poder Público, e esta emenda vem garantir 
que isso possa ser efetivado. 

S/S., 03 de Marb de 2015. 

Carlos Leite 
. 	Vereador 

Izidio de Brito Correia 
Vereador 

Francisco França 
Vereador 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



04~4 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 034/2015 

Substitutivo 01 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Carlos Leite e Izídio de Brito Correia. 

Trata-se de Substitutivo que inclui o art. 

2°-A, 2° B na Lei 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, para regular o prazo para 

limpeza de terreno baldios em caso de situação de emergência e calamidade 

pública. 

. 	Fica incluído o art. 2°,A na Lei n°8381, de 

2008, com a seguinte redação: durante um período de situação de 

emergência ou calamidade pública o prazo previsto no art. 2° será de 96 

horas (Art. 1°); fica incluído um artigo 2° - B na Lei 8381, de 2008, com a 

seguinte redação: em caso de descumprimento do determinado no art. 2°-A, a, 

Prefeitura poderá efetuar a limpeza da área dentro de 96 horas, com a 

cobrança dos custos do proprietário ou possuidor de que trata o art. 1° (Art. 

2°); cláusula de despesa (Art. 3°); vigência da Lei (Art. 4°). 



Ce6ncon 
Estado de São Paulo . 

SECRETARIA JURÍDICA 

Este Projeto de Lei Substitutivo encontra 

respaldo em nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

Este PL Substitutivo encontra fundamento 

no Poder de Polícia, entendido como a faculdade de que dispõe a 

Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, 

atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade, sublinha-se que: 

Hely Lopes Meirelles destaca o Poder de 

Polícia de que dispõe o Município para ordenar as atividades urbanas em 

geral, nos seguintes termos: 

2.9 Policia das atividades urbanas em geral 

Compete ao Município a polícia administrativa das 

atividades urbanas em geral, para ordenação da vida da 

cidade. Esse policiamento estende-se a todas as 

atividades e estabelecimentos urbanos, desde sua 

localização até a instalação e funcionamento, não para o 

controle do exercício profissional e do rendimento 

econômico, alheios à alçada municipal, mas para a, 

verificação da segurança e da higiene do recinto, bem 

como da própria localização do empreendimento em 



ck C99.4 
Estado de São Paulo 

• SECRETARIA JURÍDICA 

relação ao uso permitido nas normas de zoneamento da 

cidade'. 

Frisa-se que o Poder de Polícia é 

conceituado no Código Tributário Nacional, onde entende-se como Poder de 

Polícia a atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando 

direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, 

em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem e 

aos costumes, in verbis: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da 

• administração pública que, limitando ou disciplinando 

direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 

abstenção de fato, em razão de interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 

exercício de atividades econômicas dependentes de 

concessão ou autorização do Poder Público, à 

tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos. (Redação dada pelo Ato 

Complementar n° 31, de 28.12.1966)  

I  MEIRELLES, Hely Lopes. DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO, 15 ED.  São Paulo: Malheiros 
Editores, 2006. 504 p. 



Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

c990~,ak 

Parágrafo único. .Considera-se regular o exercício do 

poder de polícia quando desempenhado pelo órgão 

competente nos limites da lei aplicável, com observância 

do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei 

tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder. . 

Face a todo o exposto constata-se que 

este Projeto de Lei Substitutivo encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, 

sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer. 

Sorocaba, 03 de março de 2..015. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO 

De acordo: 

MA IAC ORIL)LIANTUNES 

Secr ária Jurídica 

4 
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N° 

Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo n° 01 de autoria do Vereador Carlos Silveira Leite ao • 
Projeto de Lei n° 34/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
Inclui um art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de Fevereiro de 2008, para 
regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de 
emergência e calamidade pública.  

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo" artigo. 

S/C., 03 de março de 2015. 

JOSÉ FRA 	C-01VIARTINEZ 
Pres' 	da Comissão 	. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
Substitutivo n° 01 ao PL 34/2015 

Trata-se de Substitutivo n° 01, de autoria nobre Vereador Carlos 
Silveira Leite ao Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que "Inclui 
um art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de Fevereiro de 2008, para regular o prazo para limpeza 
de terrenos baldios em caso de situação de emergência e calamidade pública". 

De início, a proposição foi encaminhada à Consultoria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao Substitutivo. 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada.' 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, nos termos do art. 78, do Código Tributário 
Nacional. 

SulÀtitutivo. 
	Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do 

S/C., 03 de mr o de 2015. 

FERNAN 	 LISBOA DINI 

JESSÉ LO 	1 E MORAES 
o 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

 

N° COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, inclui o art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, 
para regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de 
emergência e calamidade pública. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de março de 2015. 

NEUSA 	ADO SILVEIRA 
Presidente 

ANSELM eWJ M NETO 

JOSÉ FRANC SCO MARTINEZ 

embro 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, inclui o art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, 
para regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de 
emergência e calamidade pública. 

Pela aprovação. 

de março de 2015. 

JESS 1 e URES DE MORAES 
Presidente 

I DE TOLEDO 
enáro 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, inclui o art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, 
para regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de 
emergência e calamidade pública. 

Pela aprovação. 

FERNANDO /ALVES LISBO 1 INI 
Membro 

JOSÉ Ai'OL-0 DA SILVA 
, 	Membro' 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

 

N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: o Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 34/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, inclui o art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 2008, 
pai-a regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de • 

emergência e calamidade pública. 

Pela aprovação. 

S/C., 3 de março de 2015. 

RdR1A6ANHATO 
esidente 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 

FRANCISCO F 	A DA SILVA - 
Membro' 

‘in 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

 

N° 
	 AUTÓGRAFO N° 14/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2015 

Inclui o art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 
2008, para regular o prazo para limpeza de terrenos 
baldios em caso de • situação de emergência e 
calamidade pública. 

PROJETO DE LEI N° 34/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL • 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica incluído o art. 2°-A na Lei n° 8.381, de 26 de fevereiro de 
2008, com a seguinte redação: 

"Art. 2°-A Durante o período de situação de emergência ou 
calamidade pública o prazo previsto no art. 2° será de 48 (quarenta e oito) horas". (NR) 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa./ 
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1 	(Inclui o arl r-A na Lei n' 6,381, de 26 de Fevereiro de 2008, para regular o prazo para limpeza de terrenos baldios em caso de situação de emergência 	I  
e calamidade pública). 

I 	Projeto de Lei n°34/2015 — autoria do EXECUliVO. 	 1 

• A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
11 

Art. 1' Fica incluido o art. 2°-A na Lei n°6.381, de 26 de Fevereiro de 2008, com a seguinte redação: 

1 	
"Art. 211-A Durante o periodo de situação de emergência ou calamidade pública o prazo previsto no art. 2° será de 48 (quarenta e oito) horas". (NR) 

• Art. 2' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

1 	Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 	 1  

▪ Palácio dos Tropeiros, em 4 de Março de 2015,   360' da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
• Prefeito Municipal 

JoAo LEANDRO DA COSTA FILHO 
• Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
• Secretário de Negócios Jurídicos 

1 	Publicada na Divisão de Controle de Documentos e 'Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOITA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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I 

• , 26 de Fcserfro de 201 

i 

•
- 

S J-IX:1)A0-PL- EX- O 44  /2015 
i 	Processo tie 27.642/2007 
' 

i 	Excelentissimo Senhor Presidente 
• 

• O presente Projeto de I ei visa incluir um "art. 2'-r‘'' na 1 ei n â 381. de 
26 de fevereiro de 2008. que disptie sobre limpeza dos terrenos haldios no Município de 
Svros:aba. 

i 
• ' 

.•Is referida lei estabelece, em seu an 	2, que, uma ver notificado,  i 	proprietário de terreno baldio terá 15 dias para efetuar a limpeza do local. 
• 

i 	 Esse prazo é adequado apenas para os períodos de normalidade. Todavia 
• em situações de emergéncia ou calamidade pública, como ocorre, por exemplo. em épocas em 

que há proliferação dos mosquitos da Dengue, o prazo de 15 dias se mostra significativamente i 	excessivo. 
' 

i 	 1)ai porque da necessidade de se estabelecer um prai' 	f Ileflin puni • situações excepcionais. 

. 	 É com essas breves consideraçiSes que apresentarnos o presente Projeto 

i 	de lei, esperando apoio do Plenário na sua apmvaçáo 

' 	
Considerando que atualmente o Município de Sorocaba encontra-se em 

i 	estado de emergenciz solicitamos, com base nu Lei Orgânica, a tramitaçáo do presente em 
• REGIME DE URGÊNCIA 

i 
• Atenciosamente, 

i 
• 

i 
• ..„ 

•. 	..,••••),. 
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i 	 ANTONIO CÁ I .9N frANNUNZIa . 	-... 

Pre1ii4unicpal 

i 

i 	
Ao 
Eximo. Sr. 

• (1i. ft VINO CLAIJI)10 (iONCALVES 
i 	1)1) Presidente da Câmara Municipal de 
• soRotAliA 

ii 	PI 	Nutra a lei n° B.381/2008 	limpeza de terrenos baldios. 

i 	 .. 	 . 
• I■I• 	■ 	• 	•■I 	• 	■,• 	I■ 	• 	••■ 	• 	• 	II.•• 	• 	I■ 	• 	Ifflal 	• 	• 	• 	• 	• I.= 	■I•111•••1 • 

• 11••• 	• 	■ 

I 

I 

" 

i 

i 

' 

i 
• 

i 
. 

i 
• 

• 

i 

• 

i 
• 

i 

ii 

	

i 	... 

i 
. 

i 

i 
• 

i 

i 
• 

i 
• 

i 

i 

i 

	

. 	ails.  
Wa la 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 






